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PORTARIA NO 313 DE 03 DE AGOSTO DE 2O2T

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e nos termos do art. 15, do Decreto Municipal No 5615, de 23 de junho de 2021,

RESOLVE

Aft. 10 - CONVOCA& a servidora FATIMA MARIA DE BONA, do cargo de

provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Esporte, para que retorne à atividade laborativa 15 dias após a aplicação da 2a dose da

vacina do COVID-19, permanecendo obrigatório o cumprimento das medidas sanitárias para

enfrentamento do vírus,

pAúGRAFO ÚNICO - O não comparecimento ensejará as providências cabíveis na esfera

administrativa.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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